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   Endereço: POVOADO MOITA REDONDA
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Processo: 201954002299
Número Único: 0010178-51.2019.8.25.0040
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Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954002299

 

DATA:

  06/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201954002299, referente ao protocolo nº 20191205150903786, do

dia 05/12/2019, às 15h09min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Seguro,

Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA   

COMARCA DE LAGARTO (SE). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz, casado, 
motorista, endereço de e- mail: não possui, portador do CPF n.º 962.905.605-49, 
Identidade n.º 30102251, SSP (SE), residente e domiciliado no Povoado Moita Redonda, 
s/n, Área rural, Lagarto (SE), CEP: 49.400-000, vem a presença de Vossa Excelência, 
com todo o respeito, por meio do seu procurador firmatário, devidamente constituído 
propor a presente: 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA  
 
 
Frente a M. B. M. SEGURADORA S/A, Sociedade Anônima Fechada, CNPJ n.º 
87.883.807/0001-06, endereço eletrônico: nfe@mbmseguros.com.br, localizada na Rua 
dos Andradas, n.º 772, 8º Andar, Centro Histórico, Porto Alegre (RS), CEP 90.020-004, 
pelos seguintes fatos e fundamentos adiante elencados: 
 
 

p. 4



               

  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius N. Almeida 

Rafaela Mateus 

Rosana Nascimento Silva  

 

Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 
Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 

Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 
Praça Santa Luzia, 288, Edifício Agnelo Mendes - Pov. Colônia 13 – Lagarto (SE) 

Praça São José, 143, Edifício Maria do Socorro Macedo- Pov. Jenipapo- Lagarto (SE) 
Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 99989-1942 / 99987-7751 

e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

 

I - PRELIMINARMENTE  

 

 

I.1. DA GRATUITADE DE JUSTIÇA 

 

 
Inicialmente, o autor vem requerer seja concedida a gratuidade de justiça, tendo em 
vista que não possui condições de arcar com os encargos processuais, sem prejuízo do 
seu próprio sustento e de sua família, nos termos dos artigos 98 e 99, ambos do NCPC 
c/c o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, eis que recebe benefício previdenciário de auxílio 
doença no valor mensal de R$ 2.965,24 (dois mil novecentos e sessenta e cinco reais e 
vinte e quatro centavos), conforme se observa do documento em anexo denominado de 
“Carta de concessão”.  
 
 
Ressalte-se que as normas legais não exigem que os beneficiários da justiça gratuita 
sejam miseráveis para recebê-la, sob a isenção de custas, bastando que comprove a 
insuficiência dos recursos para custear o processo, ou como reza a norma 
constitucional, que não estão em condições de pagar as custas, sem prejuízo próprio 
ou de sua família. 
 
 
Além disso, estabelece o artigo 4º do Provimento n.º 10/2001 da Corregedoria Geral de 
Justiça que para “fins de enquadramento do beneficiário à assistência judiciária, deve o 
Magistrado orientar-se pelo disposto na Lei Estadual de Sergipe n.º 2.529/85, com 
redação dada pela Lei Estadual também de Sergipe n.º 2.545/85. Por seus termos, faz 
jus ao benefício, a pessoa cuja situação financeira não permita pagar as despesas 
processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e da família, 
esclarecendo que tal situação financeira se configura com a percepção de 
rendimento até três vezes o salário mínimo”. 
 
 
Excelência, o contexto fático e processual revela inexistentes quaisquer elementos que 
induza este magistrado ao entendimento de que o autor tenha condições de arcar com 
as despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 
 
 
Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal e artigos 
98 e 99, ambos do CPC, requer seja deferida a Assistência Judiciária Gratuita ao 
requerente, dispensando o mesmo do recolhimento de custas, honorários periciais, 
honorários advocatícios à parte contrária, em caso de sucumbência, e emolumentos. 
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I.2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

 

 
Há diversas decisões já sedimentadas quando o assunto é seguro DPVAT, dentre as 
mais importantes relacionamos a legitimidade passiva “ad causam” de qualquer 
seguradora integrante do consórcio, assim decidiu o STJ, RESP n.º 401.418-
MG(2001/01944323-0): 
 
 

SEGURO OBRIGATORIO. DPVAT. CONSÓCIO. LEGITIMIDADE DE 
QUALQUER SEGURADORA QUE OPERA NO SISTEMA:   
De acordo com a legislação em vigor, que instituiu sistema 
elogiável e satisfatório para o interesse de todas as partes 
envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode 
ser acionada para pagar o valor da indenização,  assegurado o 
seu direito de regresso.  
Precedente. Recurso conhecido e provido.  
Reza o art. 7º da Lei nº. 6.194/74, com a redação dada pela Lei 
nº.   8.441/92: 
“Art. 7º - A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será pago nós mesmos valores, condições 
e prazo dos demais casos por um consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei”.  
 
 

Os nossos precedentes repetem os termos da lei: 
                        
      
Recurso especial. Seguro Obrigatório. 
1. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da 
indenização em virtude do seguro obrigatório, pouco 
importando que o veículo esteja a descoberto, eis que a 
responsabilidade em tal caso decorre do próprio sistema legal 
de proteção, ainda que esteja o veículo identificado, tanto que 
a lei comanda que a seguradora que comprovar o pagamento 
da indenização pode haver do responsável o que efetivamente 
pagou.  
 
2. Recurso especial conhecido e provido” (RESP nº. 68146/SP, 
3º Turma, rel. o em. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 
17/08/1998). 
 
“Seguro obrigatório. Lei 6.194/74. Art. 7º. Veículos 
identificados. Seguradora não identificada. 
Ocorrido o fato na vigência da Lei 6.194/74, antes de 
modificada pela Lei 8441/92, e antes da formação do consórcio 
de seguradoras, pode a ação ser proposta contra qualquer 
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seguradora que opere no ramo, em caso de acidente com 
veículo não identificado (Resp207.630/ES, rel. o em. Min. César 
Asfor Rocha).  
- A impossibilidade de identificação da seguradora do veiculo 
em que estava a vitima equipara-se à falta de identificação de 
veículo para o efeito de aplicar-se regra do art. 7º da Lei 
6194/74. 
Recurso conhecido em parte e provido” (REsp nº 323276/SP,4º 
Turma, de minha relatoria).  
   
DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓIO. VEÍCULOS 
IDENTIFICADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA.RESPONSABILIDADE 
DE QUALQUER SEGURADORA. A indenização do seguro 
obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora 
que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 
8441/92, independentemente da identificação dos veículos 
envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios. 
Precedentes. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 
602165/RJ (2003/0191609-9)). 
 
 

Como se demonstra com base na lei e na vasta e pacífica jurisprudência nos tribunais, é 
cabido o pagamento da indenização do DPVAT (seguro obrigatório), por qualquer 
seguradora integrante do consórcio DPVAT, no caso de morte ou invalidez permanente. 
 
 
Desse modo, resta configurada a legitimidade passiva da presente ação.  
 
 
II - DOS FATOS 

 
 
O requerente, em 13/07/2019, às 20h30min, se encontrava na condução de sua 
motocicleta Yamaha/Fazer/YS250, ano de fabricação 2006, ano modelo 2007, cor 
predominante preta, chassi n.º 9C6KG01707002703 e placa policial JQI-7464/SE, 
quando na Rodovia Antônio Martins de Menezes, próximo a Faculdade Ages, nesta 
cidade, foi vítima de acidente de trânsito, conforme se observa do Boletim de ocorrência 
e do Certificado de registro e licenciamento de veículo, todos anexos.  
 
 
A equipe do SAMU socorreu o autor, realizando os primeiros atendimentos no local do 
acidente, e logo em seguida removeu-o para o Hospital de Urgência de Sergipe – 
HUSE, no município de Aracaju, cujo relatório anexamos.  
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Imediatamente, foi realizada uma tomografia de crânio que evidenciou AFUNDAMENTO 
CRANIANO ESQUERDO, tendo sido submetido urgentemente a uma cirurgia para 
tratamento da lesão, conforme se observa do relatório médico em anexo.  
 
 
Em decorrência do acidente de trânsito, o autor passou a ser portador das seguintes 
doenças: CID 10 S 06.9 - Traumatismo intracraniano, não especificado; CID 10 H 
49.9 - Estrabismo paralítico não especificado, CID 10  H 54.6 - Perda não 
qualificada da visão em um olho e CID 10 H 54.4 - Cegueira em um olho. 
 
 
Conforme observou a Dra. Stella Ferreira, inscrita no CRM/SE sob o n.º 3.922, 
documento em anexo, o autor: 
 
 

(...) está sendo acompanhado neste serviço com baixa visão no 
olho esquerdo e estrabismo secundário ao trauma.  
Precisa de investigação específica, bem como tratamento 
adequado, devendo afastar-se de suas atividades. 

 
 
Inclusive, foram anexadas fotografias que comprovam o real estado do requerente.  
 
 
Devido à invalidez que acomete o autor ter se dado em virtude de acidente de trânsito, o 
mesmo faz jus à indenização do Seguro DPVAT, conforme prevê o artigo 3º, “caput”, da 
Lei n.º 6.194/74. 
 
 
Convém ressaltar que o artigo 3º, inciso II, do diploma legal supracitado, fora alterado 
pela Lei n.º 11.482/2007, a qual fixou o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), para indenização de sinistros tendo como consequência a invalidez. 
 
 
Ademais, para o recebimento da indenização, dispõe a Lei n.º 6.194/74, em seu Art. 5º, 
“caput” e § 1º, alínea b:  
 
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
(...) 
§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
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nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
(...) 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso 
de danos pessoais. 

 
 
Em que pese no documento em anexo, denominado de “Sinistro 3190523254 – 
Resultado de consulta  por beneficiário”, constar que o pedido de indenização do Seguro 
DPVAT foi negado ao autor, conforme carta enviada para o mesmo, tal argumento não 
há de prevalecer, pelo fato de o beneficiário não ter recebido a referida correspondência, 
não sabendo, portanto, em qual fundamento a requerida se baseou para negar seu 
pedido.  
 
 
Excelência, conforme dispõe o artigo 5º, “caput” e § 1º, alínea b, da Lei n.º 
6.194/74, foram remetidos para a seguradora todos os documentos previstos na 
referida legislação.  
 
 
No entanto, desde 28/08/2019 que o autor vem buscando o recebimento de sua 
indenização, sem lograr êxito. 
 
 
Não se verifica motivos plausíveis para tal demora.  
 
 
Desta feita, resta como alternativa ao Autor invocar a tutela jurisdicional, a fim de 
receber a indenização do seguro DPVAT, por ser de inteira e da mais lídima Justiça. 
 
 
III - DOS FUNDAMENTOS  
 
 
O requerente faz jus a receber a indenização do seguro DPVAT por parte da requerida, 
em virtude de sua invalidez ter se dado em acidente de trânsito. 
 
 
Por seu lado, o Art. 5º, “caput” e § 1º, alínea b, da Lei n.º 6.194/74, exigem os seguintes 
documentos para que a indenização seja paga:  
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
(...) 
§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
(...) 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso 
de danos pessoais. 

 
 
A presente ação de cobrança não está condicionada ao esgotamento da via 
administrativa, porém o autor deu entrada administrativamente e a seguradora, ora 
requerida, negou o pagamento da indenização, fato notório em ações envolvendo o 
seguro DPVAT. 
 
 
Em que pese no documento em anexo, denominado de “Sinistro 3190523254 – 
Resultado de consulta  por beneficiário”, constar que o pedido de indenização do Seguro 
DPVAT foi negado ao autor, conforme carta enviada para o mesmo, tal argumento não 
há de prevalecer, pelo fato de o beneficiário não ter recebido a referida correspondência, 
não sabendo, portanto, em qual fundamento a requerida se baseou para negar seu 
pedido.  
 
 
Ressalte-se que as ações do seguro DPVAT, como visam dar um lenitivo as vítimas de 
acidente de trânsito, tem que se desenvolver em um rito célere, conforme se observa 
nos ensinamentos de Rafael Tárrega Martins em seu livro “Seguro DPVAT”, Ed. LZN, 
Campinas (SP), 1.ª Edição, pág. 74, vejamos: 
 
 

“A Lei instituidora do seguro obrigatório deve ser interpretada 
axiológica, teleológica e historicamente, ou seja, há que se 
considerar na sua aplicação os valores que ela comporta, seu 
fim e, ainda, a mens legis que a impulsionou. Nesse contexto, 
há que se reconhecer que o DPVAT possui um valor social, na 
medida em que destina a ser um primeiro lenitivo às vítimas de 
acidente de trânsito e seus dependentes e, por isso mesmo, 
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como já externamos, o legislador filou-o àquele procedimento 
que mais celeremente atendesse a seu valor e seu objetivo.” 

 
 
Ocorre que, corriqueiramente não é isso que se observa, pois as seguradoras criam 
uma série de embaraços para que os beneficiários sejam indenizados.  
 
 
Com o presente caso não é diferente, pois desde 28/08/2019 vem-se buscando o 
recebimento de dita indenização. 
 
 
Excelência, conforme dispõe o artigo o Art. 5º, “caput” e § 1º, alínea b, da Lei n.º 
6.194/74, foram remetidos para a seguradora todos os documentos exigidos pela 
referida legislação.  
 
 
Sendo assim, não há motivos para tal demora.  
 
 
Vê-se, portanto, um abuso de direito.  
 
 
Assim julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS MÍNIMOS. CABIMENTO. 
INOCORRENCIA DE PRESCRIÇÃO. IRRELEVANCIA DO 
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.  
(...) 
Para a concessão da indenização do seguro DPVAT é irrelevante 
o esgotamento da via administrativa, uma vez que o 
beneficiário pode ingressar diretamente com o pedido judicial, 
bastando a simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 
dele decorrente. 

 
 
Diante do exposto, se vale o autor das vias judiciais para a solução do intento, ou 
seja, ser indenizado. 
 
 
IV - DOS PEDIDOS 

 
 
Diante do exposto, requer: 
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius N. Almeida 

Rafaela Mateus 

Rosana Nascimento Silva  
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Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 99989-1942 / 99987-7751 
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A citação da Requerida, na pessoa de seu representante legal, no endereço já indicado, 
para que, querendo, conteste a presente peça exordial, sob pena de revelia e de 
confissão quanto à matéria de fato, de acordo com o artigo 344 do NCPC; 
 

 
O requerente informa o NÃO interesse pela realização da audiência prévia de 
conciliação, nos termos do artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 
 
 
Seja julgada procedente a presente demanda, condenando-se a Demandada à fixação 
da indenização do seguro DPVAT, pela ocorrência de invalidez, no valor de até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo esta quantia atualizada monetariamente 
desde a data de 28/08/2019 e juros de 1% a.m. desde a sua citação;  
 

 
Que seja determinada por este juízo, a produção da prova pericial médica, para a 
constatação da incapacidade do Autor e em qual grau; 
 
 
Requer os beneplácitos da gratuidade judiciária, com supedâneo nos arts. 98 e 99, 
ambos do NCPC; 
 
 
A condenação da Requerida ao pagamento de honorários advocatícios, na base de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, custas e despesas processuais e demais 
verbas consectárias. 
 
 
Por fim, não obstante a prova da pretensão autoral já encontrar-se sobejamente pré-
constituída na documentação adunada à inicial, ad cautelam, protesta e requer pela 
produção de todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente documental 
ora juntada e futuros, testemunhal, depoimento pessoal da Requerida, sob pena de 
confesso, perícias e tudo mais que seja necessário à fiel comprovação dos fatos ora 
narrados. 
 
 
Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
 
 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 
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Lagarto (SE), 29 de novembro de 2019. 

 
 
_________________________________ 
Bela. ROSANA NASCIMENTO SILVA 

         OAB/SE 7043 
 
 

_________________________________________ 

Bel. ERIVALDO MACEDO MENDES 
    OAB/SE 3512 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954002299

 

DATA:

  06/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954002299

 

DATA:

  24/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC. Deixo de designar audiência de

conciliação ante a manifestação da parte autora na peça inicial, pela não conciliação. Considerando a regularidade

da inicial, cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar resposta, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC. Caso haja levantamento de

preliminares de mérito arroladas pelo art. 337 do CPC, defesas de mérito indiretas (fatos extintivos, modificativos ou

impeditivos nos termos do art. 350 do CPC), intime-se a parte autoral para replicar, no prazo de 15 (quinze) dias,

inclusive, quanto à possibilidade do art. 338 do CPC. Optando a parte autora, no momento da manifestação à

contestação, em juntar novos documentos, intime-se a parte ré para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos do art. 437. §1º do CPC. Proceda-se a marcação de perícia com um ortopedista através do SCP, devendo o

perito responder ao questionário abaixo, aos quesitos porventura apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta)

dias, bem como informar o diagnóstico com a descrição do nome da doença, não se limitando a informação do CID:

1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido, o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente? 2. Em

caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74? 3. Qual seria o grau de

invalidez sofrido pelo periciando? 4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos

patamares fixados na Lei nº 11.945/09? Qual seria o valor proporcional a lesão constatada? Fixo os honorários

periciais em R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos). Intimem-se as partes para, no

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, tudo em conformidade com o art.

465 do CPC. Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus

pareceres e as partes manifestarem-se, no prazo comum de 15 dias, conforme o §1º do art. 477 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954002299 - Número Único: 0010178-51.2019.8.25.0040
Autor: JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: MBM SEGURADORA S A

Movimento: Decisão >> Não-Concessão >> Antecipação de tutela

DECISÃO

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.

Deixo de designar audiência de conciliação ante a manifestação da parte autora na peça inicial, pela não conciliação.

Considerando a regularidade da inicial, cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
resposta, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.

Caso haja levantamento de preliminares de mérito arroladas pelo art. 337 do CPC, defesas de mérito indiretas (fatos
extintivos, modificativos ou impeditivos nos termos do art. 350 do CPC), intime-se a parte autoral para replicar, no prazo
de 15 (quinze) dias, inclusive, quanto à possibilidade do art. 338 do CPC.

Optando a parte autora, no momento da manifestação à contestação, em juntar novos documentos, intime-se a parte ré
para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437. §1º do CPC.

Proceda-se a marcação de perícia com um ortopedista através do SCP, devendo o perito responder ao questionário
abaixo, aos quesitos porventura apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como informar o diagnóstico
com a descrição do nome da doença, não se limitando a informação do CID:

1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido, o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente?

2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74?

3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos patamares fixados na Lei nº 11.945/09?
Qual seria o valor proporcional a lesão constatada?

Fixo os honorários periciais em R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, tudo em
conformidade com o art. 465 do CPC.

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus
pareceres e as partes manifestarem-se, no prazo comum de 15 dias, conforme o §1º do art. 477 do CPC.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 24/02/2020, às 18:21:21

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000426666-82. fl: 1/2
em 24/02/2020 às 18:21:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000426666-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000426666-82. fl: 2/2
em 24/02/2020 às 18:21:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954002299

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ERIVALDO MACEDO

MENDES - 3512}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE LAGARTO (SE). 
 

Processo nº 201954002299 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS, já qualificado na inicial, vem, mui respeitosamente, por 

seu advogado e bastante procurador, apresentar quesitos para perícia. 
 
 

i. O requerente apresenta alguma(s) lesão(ões) corporal(ais) ou 
perturbação(ões) funcional(ais)? 

 
ii. Realizou a avaliação médica a fim de pagamento do pedido administrativo 

da parte autora?  
 
iii. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de 

trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma após o acidente?  
 
iv. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou 

definitivo.  
 
v. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em 

virtude da lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas.  
 
vi. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e 

funcionais dos órgãos/membros afetados.  
 
vii. De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o percentual da 

perda funcional da parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) 
em decorrência do sinistro. 

 
viii. A(s) lesão(ões) corporal(ais) ou perturbação(ões) funcional(ais) 

ocasiona(m) incômodos físicos relevantes, de molde a reduzir a qualidade 
de vida do(a) periciando (a), limitando não só a capacidade profissional, 
mas as atividades esportivas, sociais e domésticas? 
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ix. Há necessidade de uso contínuo de qualquer medicamento ou 

necessidade de fisioterapia contínua, em razão da doença apresentada 
pelo autor? 

 
 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 
 

Lagarto (SE), 05 de março de 2020. 

 

        ________________________________________________ 

      Bel. VINÍCIUS NASCIMENTO DE ALMEIDA  
OAB/SE 7229  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954002299

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação

de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954002299

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Carta de C e I expedida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954002299

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202054000840 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

MBM SEGURADORA S A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Normal(Justiça Gratuita)

202054000840

PROCESSO: 201954002299 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010178-51.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS OLIVEIRA

REQUERIDO: MBM SEGURADORA S A

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias dias.Finalidade:

Despacho: DECISÃO Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC. Deixo de designar
audiência de conciliação ante a manifestação da parte autora na peça inicial, pela não conciliação.
Considerando a regularidade da inicial, cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresentar resposta, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos
do art. 344 do CPC. Caso haja levantamento de preliminares de mérito arroladas pelo art. 337 do CPC, defesas
de mérito indiretas (fatos extintivos, modificativos ou impeditivos nos termos do art. 350 do CPC), intime-se a
parte autoral para replicar, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, quanto à possibilidade do art. 338 do CPC.
Optando a parte autora, no momento da manifestação à contestação, em juntar novos documentos, intime-se a
parte ré para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437. §1º do CPC. Proceda-se a
marcação de perícia com um ortopedista através do SCP, devendo o perito responder ao questionário abaixo,
aos quesitos porventura apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como informar o
diagnóstico com a descrição do nome da doença, não se limitando a informação do CID: 1. Em razão do
acidente de trânsito ocorrido, o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente? 2. Em caso
positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74? 3. Qual seria o grau de
invalidez sofrido pelo periciando? 4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos
patamares fixados na Lei nº 11.945/09? Qual seria o valor proporcional a lesão constatada? Fixo os honorários
periciais em R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos). Intimem-se as partes para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, tudo em conformidade
com o art. 465 do CPC. Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos
oferecer seus pareceres e as partes manifestarem-se, no prazo comum de 15 dias, conforme o §1º do art. 477
do CPC.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 MBM SEGURADORA S ANome            :
 RUA DOS ANDRADAS, 8º ANDAR, 772Residência    :
 CENTROBairro            :
 90020004            Cep               :
 PORTO ALEGRE - RS - RS    Cidade           :

[TM801, MD1737]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000518922-88. fl: 1/2
em 06/03/2020 às 11:45:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MOACIR LOPES POCONE NETO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Documento assinado eletronicamente por MOACIR LOPES POCONE NETO, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 06/03/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:45:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000518922-88.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954002299

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia. Motivo: O prazo para

manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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